
Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Pilões

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800302-87.2018.8.15.0481

DESPACHO

V I S T O S ,  E T C .

Intime-se a parte autora, via advogado, para juntar ao processo documentos indispensáveis ao processamento da demanda, dentre

eles, o requerimento administrativo para que reste demonstrada a existência da pretensão resistida e, via de consequência,

configurada a necessidade da intervenção jurisdicional. Prazo: CINCO DIAS.

E m ,  T e r ç a - f e i r a ,  2 2  d e  J a n e i r o  d e  2 0 1 9 .

A l e s s a n d r a  V a r a n d a s  P a i v a  M a d r u g a  d e  O l i v e i r a  L i m a

Juíza de Direito em substituição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA
DE PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

MARCELO CAMELO DOS SANTOS, já qualificado(a) nos autos em referência, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu Advogado, EMENDAR A INICIAL para anexar
os documentos comprobatórios do pedido.

 

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO

 

Guarabira - PB, 23 de janeiro de 2019.

 

________________

Cláudio G. Cunha

OAB/PB 10751
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE

PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

                   MARCELO CAMELO DOS SANTOS, já qualificado(a) nos autos, vem, perante Vossa

Excelência, respeitosamente, através de seu Advogado, habilitado por instrumento procuratório Ad

Judicia, anexar a comprovação do requerimento administrativo.

 

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

 

Guarabira/PB, 02 de fevereiro de 2019.

 

Claudio G. Cunha                        

 OAB/PB nº 10.751                     
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA
DE PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

MARCELO CAMELO DOS SANTOS, já qualificado(a) nos autos, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, por seu Advogado, legalmente qualificado e constituído através da
Procuração Ad Judicia acostada, apresentar a correspondência de indeferimento do pedido
administrativo.

 

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO

 

Guarabira - PB, 26 de fevereiro de 2019.

 

___________________

Cláudio G Cunha

OAB/PB 10751
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA
DE PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

MARCELO CAMELO DOS SANTOS, já qualificado(a) nos autos, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, por seu Advogado, legalmente qualificado e constituído através da
Procuração Ad Judicia acostada, INFORMAR que diante do indeferimento do pedido
administrativo da seguradora, conforme id retro, enviou as documentações complementares

, porém a promovida respondeu nos mesmos termos da correspondência anterior,solicitadas
conforme prova acostada.

 

N. TERMOS

P. DEFERIMENTO

 

Guarabira - PB, 18 de abril de 2019.

 

___________________

Cláudio G Cunha

OAB/PB 10751
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Pilões

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800302-87.2018.8.15.0481

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MARCELO CAMELO DOS SANTOS

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Cuidam-se os autos de   COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT ajuizada em 29/12/2018 por
MARCELO CAMELO DOS SANTOS em face da BRADESCO SEGUROS S/A. 

Em suma, alega o autor que sofreu acidente automobilístico de que resultaram sequelas, rogando o pagamento de
indenização pelo seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00.

Intimado para comprovar o interesse de agir, apresentou extrato da negativa ao pedido de cobertura do sinistro nº 
3190108029 (id. 19488765).

Vieram os autos conclusos.

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Esclareço que o feito comporta o julgamento liminar de improcedência, na forma do art. 332 do NCPC, eis que se
trata de questão pacificada por decisão proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos e os documentos acostados aos autos são suficientes para a pronúncia da decisão, sem que haja qualquer
distinção entre esta causa e o paradigma fixado.

Isto porque controvérsia limita-se a aferir a existência ou não de negativa em sede administrativa, comprovada
mediante mera análise documental, sendo que a tese já restou vencida em precedente de observação obrigatória. 

Com efeito, o art. 332 do NCPC preleciona:

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará

liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de

recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.
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Pois bem, verifico que a parte instruiu sua petição inicial com cópia do pedido administrativo cuja resposta da
Seguradora indicou a ausência de envio de documentos essenciais, com a informação de que tais documentos foram
com páginas incompletas (id. 19488765), ou seja, não foram enviados os documentos requeridos pela Seguradora,
com extinção do processo administrativo “sem resolução do mérito”.

Assim, verifico que nunca chegou a haver a negativa de atendimento pela Seguradora, mas verdadeira desistência
da autora em instruir corretamente seu pedido na seara administrativa, subtraindo da demandada a oportunidade de
apreciar o pedido de indenização securitária pelas vias normais e evidenciando a falta de resistência.

A prevalecer tal entendimento, bastaria comunicar a abertura do sinistro e abandonar o pedido por 30 dias até haver
o indeferimento por inércia, abrindo a porta para demanda judicial, em verdadeira fraude ao entendimento
sufragado pelo Supremo Tribunal Federal.

Portanto, que não foi apresentado comprovação que evidencie a negativa de uma seguradora para concessão do
pedido de indenização, condição necessária para atestar o interesse de agir, à luz do que preleciona a nova
jurisprudência do STF e do TJPB:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO ¿ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ¿
APELAÇÃO CÍVEL ¿ DOCUMENTO TIDO PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA
DA AÇÃO ¿ CONDICIONAMENTO AO RECEBIMENTO DA EXORDIAL À COMPROVAÇÃO DA
NEGATIVA DO SEGURO NA ESFERA ADMINISTRATIVA ¿ CONFORMIDADE AO ATUAL
ENTEDIMENTO DO STF ¿ PRECEDENTES ¿ NEGATIVA DE SEGUIMENTO ¿ APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CPC - SEGUIMENTO NEGADO. - No caso, a decisão singular apresenta-se em conformidade com o
atual entendimento jurisprudencial da Suprema Corte, que têm condicionado o interesse de agir nas ações de
cobrança do seguro DPVAT à demonstração do prévio requerimento e indeferimento na seara administrativa, ou
excesso de prazo para a apreciação do pedido. ¿ Recurso a que se nega seguimento, nos termos do art. 557, caput,
do CPC. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062643120158152001, - Não possui -, Relator DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 14-03-2016)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DO STF. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO. Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento até
então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT , deve o autor justificar a
provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do
prévio requerimento administrativo. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00681844020148152001, -
Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 15-03-2016)

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO –
NECESSIDADE - APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO/STF (RE 631240RG/MG/RE 824712 AgR) –
SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO. Desnecessário prévio requerimento administrativo somente
em ações ajuizadas antes da decisão do STF e com contestação de mérito (RE 631240RG/MG) – aplicável à ação
de cobrança de seguro DPVAT (RE 824712 AgR). (Ap 37873/2016, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS,
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 06/12/2016, Publicado no DJE 13/12/2016).

Com efeito, segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as demandas em curso,
nos termos a seguir expostos.

Quanto às ações ajuizadas até a conclusão daquele julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio
requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo

não deverá implicar a extinção do feito;
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(ii) caso o INSS (leia-se para o caso seguradora) já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o

interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena

de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, a parte contrária será intimada a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a seguradora deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

Em todas as hipóteses acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar
em conta a data do início da ação como termo de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

Na espécie, tendo em vista que a demanda fora proposta em 2018, marco posterior ao julgamento do precedente
paradigma (03.09.2014), não se aplica a regra de transição, razão pela qual o processo deve ser extinto, sem
resolução de mérito, haja vista a ausência de demonstração da pretensão resistida, apta a justificar a propositura da
ação.

Entretanto, em atenção à proibição da decisão surpresa, consigno que o autor foi intimado para juntar aos autos a
negativa da seguradora, pelo que não há falar em violação ao princípio da cooperação (NCPC, art. 6º). 

 

III – DISPOSITIVO

Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INCIAL E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
  , com esteio noMÉRITO com esteio no parágrafo único do art. 321 c/c art. 485, VI, do Novo Código de Processo

Civil, tendo em vista a carência de ação, por falta de interesse processual.

Condeno a parte promovente nas custas e em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com
esteio no art. 85 do NCPC, observando inexigibilidade em razão da concessão da gratuidade de Justiça.

Decorrido o prazo recursal in albis, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com baixa na
distribuição, independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Pilões, 19 de abril de 2019.

BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH

Juíza de Direito Auxiliar
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Pilões
R CÔNEGO TEODOMIRO, 128, CENTRO, PILÕES - PB - CEP: 58393-000

Tel.: ( ) ; e-mail:

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 3 0 2 - 8 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 4 8 1

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  M A R C E L O  C A M E L O  D O S  S A N T O S

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIME:SE: O Advogado do autor pra que tome ciência da sentença, constante do ID 20657590. 
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PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE ERCURSO
ANEXADA EM ARQUIVO PDF

PETIÇÃO DE RAZÕES RECURSAIS ANEXADA
EM ARQUIVO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PILÕES, ESTADO DA PARAÍBA 

  

  

  

  

  

MARCELO CAMELO DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), motoboy, residente e 
domiciliado(a) na Rua Benjamin Sobrinho, s/n, centro, Pilões, PB, CEP 58.393-000, 
portador(a) do CPF n.º 102.721.704-45, fones 9686-5765 e 9667-6520, inconformado(a), 
data vênia, com a r. decisão prolatada na ação em que litiga com a BRADESCO 
SEGUROS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.° 33.055.146-
0001-93, com sede situada no Parque Solon de Lucena, n.º 641, centro, João Pessoa, PB, 
CEP 58013-131, sem endereço eletrônico, vem, perante Vossa Excelência, 
respeitosamente, da mesma recorrer, através do seu Advogado, mediante o competente 
RECURSO INOMINADO, no prazo legal, para a instância superior, conforme lhe 
faculta o artigo 41, da Lei 9.099/95. 

  

Assim, após sábia apreciação de Vossa Excelência e as formalidades de estilo, REQUER 
seja encaminhada a presente à TURMA RECURSAL, escoltada pelas razões anexas, para 
que, ao final, se faça JUSTIÇA, intimando-se o recorrido para, querendo, aduzir 
contrarrazões. 

  

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

  

Guarabira, 22 de julho de 2019. 

  

_________________ 

Cláudio G. Cunha 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES DE DIREITO DA TURMA 
RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL MISTO DA COMARCA DE 

PILÕES, PB 
 
 
 
 

RAZÕES RECURSAIS 
 
 
 

COLENDA TURMA! 
 
 
 
 

INSIGNE RELATOR(A)! 
 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 
 
A Justiça Gratuita foi tacitamente deferida em benefício do recorrente, 
uma vez que existe o mencionado pedido na petição inicial (id 
18516605) e não houve a sua apreciação (REsp 1.721.249). 
 
BREVE RELATO DOS FATOS 
 
O recorrente ajuizou ação de seguro DPVAT contra a recorrida. Na 
sentença, a MD Magistrada indeferiu a inicial, com fulcro nos seguintes 
fundamentos: 
 
In verbis: 
 
“Pois bem, verifico que a parte instruiu sua petição inicial com cópia do 
pedido administrativo cuja resposta da Seguradora indicou a ausência de 
envio de documentos essenciais, com a informação de que tais documentos 
foram com páginas incompletas (id. 19488765), ou seja, não foram enviados 
os documentos requeridos pela Seguradora, com extinção do processo 
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administrativo “sem resolução do mérito”. Assim, verifico que nunca 
chegou a haver a negativa de atendimento pela Seguradora, mas verdadeira 
desistência da autora em instruir corretamente seu pedido na seara 
administrativa, subtraindo da demandada a oportunidade de apreciar o 
pedido de indenização securitária pelas vias normais e evidenciando a falta 
de resistência”. 
 
DOS FUNDAMENTOS PARA A REFORMA 
 
Inobstante o zelo processual e o notório saber jurídico da sua prolatora, a r. 

sentença proferida pelo juízo a quo necessita ser anulada. 

 

Vejamos! 

  

1. Data venia, não existe nos autos o id 19488765 mencionado nos 
fundamentos da r. sentença. 
 

2. Data venia, ao contrário do que afirma a r. sentença nos seus 
fundamentos, não consta nos autos que a Seguradora tenha “indicado 
a ausência de envio de documentos essenciais, com a informação de 
que tais documentos foram com páginas incompletas (id. 19488765)”. 
 

3. Há provas nos autos do prévio requerimento 
administrativo. Vejamos: no ID 18978238 o 
recorrente apresentou o requerimento 
administrativo, postado em 29/01/2019. Mas não é 
só: no ID 19488705 o recorrente anexou a resposta 
da Seguradora, solicitando outros documentos. No 
ID 20648476 o recorrente anexou a prova do envio 
dos documentos complementares e a resposta da 
Seguradora, nos mesmos termos da resposta 
anterior, o que demonstra que a Seguradora sequer 
analisou os novos documentos enviados e deu uma 
resposta padrão, igual à anterior. Portanto, 
Excelências, data venia, ao contrário do que aduz a 
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r. sentença, não é verdade que o recorrente 
“desistiu” do requerimento administrativo.  
 

4. Não é novidade para ninguém – muito menos para o Judiciário - que 
as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT dificultam o 
pagamento por via administrativa, solicitando vasta documentação e 
prorrogam ao máximo o pagamento da indenização devida, 
obrigando as vítimas de acidente de trânsito a recorrerem à via 
judicial. 
 

5. Não se ignora que o Poder Judiciário já pacificou o entendimento de 
que é necessário o prévio requerimento administrativo para interpor 
a ação de cobrança do seguro DPVAT, sob pena de incidir a 
prejudicial de ausência do interesse de agir. Porém, isso não significa 
que os(as) requerentes estão obrigados a se submeterem às vaidades 
administrativas da Seguradora Líder para verem atendidos seus 
direitos legais. Ora, se a documentação e o requerimento foram 
devidamente recebidos pela Seguradora – como provam as respostas, 
teria ela a obrigação de analisar o pedido e não impor ao recorrente 
as suas exigências unilaterais e ilegais, pois tais “exigências 
normativas” não se encontram previstas em nenhuma norma 
jurídica, violando, portanto, o artigo 5º, II, da CF/88, que estabelece: 
“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei”. 

 
DOS PEDIDOS 
 
Ex positis, REQUER seja o presente recurso CONHECIDO e, quando do p , Q j p , q
seu julgamento por este elevado colegiado, lhe seja dado integral j g p g , j g
PROVIMENTO para ANULAR A SENTENÇA e determinar o regular p Ç
prosseguimento do feito, para que se faça verdadeira JUSTIÇA! 
 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
Guarabira/PB, 22 de julho de 2019. 
 
 
 

Cláudio G. Cunha 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE GUARABIRA
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

Tel.: ( ) ; e-mail:

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS / DECURSO DO PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO

Nº do Processo: 0800302-87.2018.8.15.0481
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Assuntos: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MARCELO CAMELO DOS SANTOS

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho retro, verifica-se nos autos que o Recurso Inominado de

ID22901603 interposto pela parte promovente, foi apresentado em 22/07/19, TEMPESTIVAMENTE, conforme consta do

sistema, motivo pelo qual, nesta data, procedo à conclusão dos autos para apreciação deste MM Juízo.

GUARABIRA-PB, em 29 de outubro de 2019

GEOVANA FREIRE DE OLIVEIRA SANTANNA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Juizado Especial Misto de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800302-87.2018.8.15.0481
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: MARCELO CAMELO DOS SANTOS

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e

nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e

30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO

presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos

normativos legais.

GUARABIRA, 29 de outubro de 2019.

 

GEOVANA FREIRE DE OLIVEIRA SANTANNA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Juizado Especial Misto de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800302-87.2018.8.15.0481
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

AUTOR: MARCELO CAMELO DOS SANTOS

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e

nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e

30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO

presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos

normativos legais.

GUARABIRA, 29 de outubro de 2019.

 

GEOVANA FREIRE DE OLIVEIRA SANTANNA

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Juizado Especial Misto de Guarabira

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800302-87.2018.8.15.0481

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte promovida, no prazo legal, para apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto.

Com ou sem manifestação da parte recorrida, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Guarabira/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE GUARABIRA
Juízo do(a) Juizado Especial Misto de Guarabira
Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

Tel.: ( ) ; e-mail:

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CARTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PROMOVIDO

Nº DO PROCESSO: 0800302-87.2018.8.15.0481
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: MARCELO CAMELO DOS SANTOS

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Intimação: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: Parque Solon de Lucena_**, 641, - lado ímpar, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MM Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Misto de Guarabira, e em

 cumprimento ao despacho constante no Id 25954299 dos autos da ação acima referenciada,   fica a parte  RÉU: BRADESCO
  , através de seu representante legal, conforme o caso,SEGUROS S/A INTIMADA para tomar ciência da seguinte determinação: 

" Intime-se a parte promovida, no prazo legal, para apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto
(Id. 22901604) ."  

Prazo: 10 dias

GUARABIRA-PB, em 3 de março de 2020

De ordem, GEOVANA FREIRE DE OLIVEIRA SANTANNA

Técnico Judiciário

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:19110713045519900000025081543documento"  

:PARA VISUALIZAR O RECURSO INTERPOSTO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19072219395368700000022213883
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

GUARABIRA

18 de março de 2020

GEOVANA FREIRE DE OLIVEIRA SANTANNA
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